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JUSTIFICATIVA PELA NÃO EXCLUSIVIDADE DE ITENS PARA MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE E PELA NÃO SEPARAÇÃO DOS ITENS PARA COTAS 

RESERVADAS PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Justifica-se a não realização DE EXCLUSIVIDADE e DE COTAS RESERVADAS no 

presente certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a 

exclusividade apesar dos itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens 

que estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá 

representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

 
No Edital do Pregão Eletrônico nº 9/2023-013, não consta a exclusividade para a 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte e a divisão dos itens por cotas, pois a licitação 

em referência tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada em fornecimento de medicamentos destinado a atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Piçarra – PA, sendo que em tal segmento empresas tradicionais que 

oferecem os mesmos no mercado, em sua maioria, não são ME/EPP. 

 
Dessa maneira, há restrição à participação de fabricantes, de distribuidores e de empresas 

do ramo, prevalecendo-se as ME/EPP que, são revendedoras dos medicamentos e material hospitalar, 

assim sendo, adquirimos os mesmos agregando custos diversos, tributos, transportes e lucros, durante toda 

a cadeia comercial até a finalização da venda, desencadeando a onerosidade. Com efeito, se a 

Administração insistir na limitação da presente licitação com exclusividade para ME/EPP, corre o risco de 

ver frustrado o certame e os itens serem considerados fracassados por não conseguir comprar esses 

produtos com qualidade e pelo preço estimado de referência, conforme preconiza o Edital. 
 

 

Cabe acrescentar, a ressalva feita por Ronny Charles: 

 
 

“Importante perceber que a obrigatoriedade do certame exclusivo sempre deve 

ser temperada pela observância dos princípios que conformam a atividade 

administrativa (como a eficiência) e pelas restrições legais dispostas pelo artigo 

49 da LC 123/2006.” 

 
Trata-se portanto, de aquisição de medicamentos, assim, como destaca o referido autor, não 

será possível a adoção da licitação exclusiva quando, por exemplo, não houver um mínimo de três 

fornecedores competitivos enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, sediados local 

ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório (art. 49, 
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inc. II). 

 
Da mesma forma, não se aplicará o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 

quando o tratamento diferenciado e simplificado não for vantajoso para a Administração Pública ou 

representar prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado (art. 49, inc. III). 

 
Vejamos, o disposto no inciso II e III do artigo 49 da Lei Complementar n.º 123, que prevê 

a possibilidade de justificativa a fundamentar a não realização de licitação com tratamento diferenciado: 

 
Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: 

(….) 

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes 

de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao 

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

 
Ou seja, apesar da Lei Complementar nº 123, em seu artigo 48, inciso III, prever a 

obrigatoriedade; 

 
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 

administração pública poderá realizar processo licitatório: 

 
 

 

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

(…) 

III - em que se estabeleça cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a 

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, em certames para a 

aquisição de bens e serviços de natureza divisível. 

 
O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das 

ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse 

público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da 

competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a “proposta mais vantajosa para a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art47
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administração” conforme é vislumbrado na Lei n. 14.133/21. 

 
Em síntese, realizar, o presente certame, prevendo a possibilidade de exclusividade e de 

cotas para Microempresa ou Empresa de Pequeno porte poderá representar prejuízos incalculáveis com 

a repetição de um outro certame para itens que seriam fracassados . A não aplicação do dispositivo, 

que prevê a obrigatoriedade, é atenuada com o disposto na própria Lei, que, em seu inciso II e III, do 

artigo 49 prevê a possibilidade da não aplicação como já descrito. 

 
É o que tínhamos à justificar para o prosseguimento do certame, sem que seja com Cotas 

Reservadas e Exclusividade para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte. 

 
Piçarra - PA, 28 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

ALDEMI BARROS MIRANDA  

Pregoeiro 
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